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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO

CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES


INDICAÇÃO Nº _______ 2018
A Vereadora infra-assinada, no uso de suas atribuições legais, após ouvir o douto Plenário, requer a Mesa, na forma Regimental, encaminhar a seguinte INDICAÇÃO ao Poder Executivo Municipal e a quem for de direito para que seja tomada a seguinte providência:
- Promover escuta e pesquisa com os estudantes usuários do transporte escolar do município, após um período de dois meses, a partir do inicio do ano letivo, para ouvir sugestões e ou criticas, para assim, identificar a qualidade ofertada do transporte contratado a partir dos alunos e assim proceder às providências cabíveis a cada caso identificado. 
JUSTIFICAVA

O ano de 2017 foi identificado várias situações no transporte escolar pelos estudantes usuários diariamente do serviço para se descolar ás escolas municipais ou estaduais, onde algumas rotas do município foram denunciadas por estudante e suas famílias em Jornais, TV, Rádios e Ministério Público sobre a péssima qualidade do serviço ofertado pela Prefeitura.
Transporte escolar seguro e de qualidade não é favor, é direito e obrigação.

Nosso pedido visa também fazer cumprir a função fiscalizadora e propositiva da Vereadora, assegurado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal e garantir o direito dos estudantes.
Gabinete da Vereadora, 01 de fevereiro de 2018.

Eliane Alves

Vereadora
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